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PROCESSO Nº: 10151/2016 – TC  

RELATOR: Antonio Gilberto de Oliveira Jales 

INTERESSADO: Prefeitura Municipal de Natal 

RESPONSÁVEL: Carlos Eduardo Nunes Alves 

ASSUNTO: Contas de Governo do Chefe do Poder Executivo – Exercício de 2015 

 

INFORMAÇÃO N° 011/2022 – DAM/FGO   
 

1. INTRODUÇÃO 

Trata-se das Contas de Governo do Chefe do Poder Executivo do Município de 

Natal/RN no exercício de 2015. Este trabalho fundamenta-se nos termos da Constituição 

Federal em vigor, mais precisamente no seu art. 31, caput e § 1º, o qual estabelece que a 

titularidade do controle externo da administração pública municipal cabe ao Poder 

Legislativo, sendo exercida com o auxílio dos Tribunais de Contas. 

A competência para o exercício da fiscalização contábil, financeira, orçamentária, 

operacional e patrimonial de Município sob a jurisdição do Tribunal de Contas do Estado do 

Rio Grande do Norte – TCE/RN, encontra fundamento no caput e § 1º do art. 22 da nossa 

Constituição Estadual, cabendo tal atribuição à Diretoria de Administração Municipal – 

DAM, a teor do disposto no art. 11 da Lei Complementar Estadual nº 411/2010, na redação 

dada pelo art. 171 da Lei Complementar Estadual nº 464/2012 (Lei Orgânica do TCE/RN). 

Em função disto, relativamente à Prestação de Contas Anuais em epígrafe, o Corpo 

Técnico desta Diretoria procedeu à análise preliminar da matéria e, ao final do Relatório (ev. 

19), sugeriu pela emissão do Parecer Prévio Desfavorável à Aprovação das Contas, por ter 

apontado:  

I. Não remessa, ao TCE/RN, de alguns documentos e informações exigidos pelos arts. 10 e 11 

da Resolução nº 04/2013-TCE (subitens “a’ a “f” do item 1 deste relatório); 

II. Limite de operação ARO distinta da limitação imposta em Resolução do Senado Federal 

(item 2.3 deste relatório); 

III. Abertura de créditos adicionais suplementares em montante superior ao estabelecido na 

Lei Orçamentária Anual (item 2.4 deste relatório); 

IV. Previsão subestimada da receita de contribuição de melhoria, indicativo de inadequação 

do planejamento orçamentário para receitas próprias (item 3.1 deste relatório); 
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V. Previsão superestimada das receitas orçamentárias, gerando, em consequência, 

insuficiência de arrecadação, indicativo de inadequação do planejamento orçamentário (item 

3.2 deste relatório); 

VI. Os dados informados na PCA, relativos à receita e à despesa executadas, não estão 

compatíveis com os informados ao SIAI (item 3.4 deste relatório); 

VII. Dados informados ao SIOPS/MS inconsistentes em relação aos dados apurados nesta 

auditoria (item 4 deste relatório); 

VIII. Dados informados ao SIOPE/FNDE inconsistentes em relação aos dados apurados nesta 

auditoria (item 5 deste relatório); 

IX. Apuração de déficit orçamentário equivalente a 2,76% da receita arrecadada (item 6.1 

deste relatório); 

X. Divergência entre o valor do saldo do exercício seguinte apresentado no Balanço 

Financeiro e o valor apurado na presente auditoria (Item 6.2 deste relatório); 

XI. Apuração de déficit financeiro (item 6.3.2 deste relatório); 

XII. Índice de Liquidez Imediata abaixo de 1 (abaixo de 100%), indicando que o município 

não tem capacidade de quitar dívidas de curto prazo (item 6.3.2.1 deste relatório); 

XIII. Evidenciação deficiente da situação da dívida ativa municipal (item 6.3.3 deste 

relatório); 

XIV. Cancelamento de restos a pagar processados (item 6.3.4 deste relatório); 

XV. Evidenciação deficiente da dívida fundada do Município (item 6.3.5 deste relatório); 

XVI. Não alcance da meta de resultado primário estabelecida na LDO (item 7.1 deste 

relatório); 

XVII. Repasse para o Legislativo Municipal acima do limite estabelecido na Constituição 

Federal (item 7.5.1 deste relatório); 

XVIII. Repasse para o Poder Legislativo menor que a proporção fixada na Lei Orçamentária 

Anual – LOA (Conforme item 7.5.1 deste relatório);  

 

Citado a respeito das irregularidades/impropriedades apontadas acima, em 

conformidade com a Súmula Vinculante nº 3 do STF, o Chefe do Poder Executivo – Sr. 

Carlos Eduardo Nunes Alves - apresentou suas razões de defesa (documento nº 004457/2019) 

dentro do prazo legal, conforme certidão da Diretoria de Atos e Execuções (ev. 43).  

Os autos, então, retornaram ao Corpo Técnico para análise conclusiva da matéria. 

2.  EXAME TÉCNICO 
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O artigo 194, II, do Regimento Interno estabelece que a existência de uma 

informação conclusiva do Corpo Técnico está condicionada, além da necessária determinação 

do Relator, à apresentação de defesa/recurso que verse sobre matéria técnica ou de fato. O 

mesmo Regimento Interno, no artigo 280, I, “b”, determina que somente sejam reanalisados 

pelo Corpo Técnico processos nos quais sejam apresentados, em sede de defesa ou recurso, 

novos documentos que envolvam profunda complexidade técnica. 

Em obediência a esses dois dispositivos, este Corpo Técnico esclarece que a presente 

análise abrange todos os documentos e alegações que cuidem de matéria técnica ou de fato, 

ou que apresentem profunda complexidade técnica.  

Quanto aos documentos e pontos de defesa que, porventura, não satisfaçam às 

condições dos artigos 194, II, e 280, I, “b”, do Regimento Interno, as penalidades inicialmente 

sugeridas permanecerão inalteradas. 

2.1 - Não remessa da documentação que compõe a PCA na data devida (art. 9° e 10° da 

Resolução n° 004/2013-TCE/RN) 

2.1.1 Das alegações 
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2.1.2 Da análise 

Conforme pode ser visto nos subitens “a” a “i” do item 1 do relatório inicial (ev. 15, 

p.01/02), foi informado que o responsável não encaminhou na data devida diversos 

documentos que compõem a PCA. 

Todavia, observamos a existência de erros na instrução inicial onde foram 

assinalados a ausência de documentos que não fazem parte do rol de documentos previstos na 

Resolução 004/2013 – TCE, senão vejamos: 

a) Relatório Anual de Atividades - Secretaria de Saúde;  

b) Ofícios informando o saldo das dívidas consolidadas (exemplo; INSS, PASEP, COSERN, 

CAERN etc.); 

c) Relatório Anual de investimentos em obras públicas; 

Assim, os documentos previstos nos arts. 10 e 11 da Resolução 004/2013 que não 

foram devidamente encaminhados foram: 

a) Anexo 07 – Despesa por função/subfunção/programa (e por projeto e atividade); 

b) Relação de bens públicos incorporados no exercício financeiro. 

Em relação ao item “a” acima, aduz o gestor que o Anexo 7 foi segregado em outros 

dois Relatórios (Anexo 06 e 08). Em consulta aos demonstrativos encaminhados pelo 

responsável (ev. 07, 89/199) percebe-se que todas as informações requeridas pelo Anexo 07, 

estão devidamente informada nos anexos 06 e 08.  
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Assim, deve ser afastado o apontamento. 

Conforme argumentou o responsável, a documentação referente aos bens públicos 

incorporados no exercício financeiro está devidamente evidenciada nos eventos n° 09, 10 e 

11. 

Assim, uma vez que a documentação foi entregue de forma completa e devidamente 

encaminhada na data devida, a irregularidade apontada na instrução inicial deve ser revista. 

2.2 – Limite de operação ARO distinta da limitação imposta em Resolução do Senado 

Federal 

2.2.1 Das alegações 

 

2.2.2 Da análise 

Alega o responsável que não houve a realização de operação de crédito por 

antecipação de receita orçamentária – ARO, no exercício. Em verdade, o que o corpo 

instrutivo apontou foi a autorização na LOA de operação tipo ARO em percentual diferente 

do estabelecido pela Resolução n° 43/2001. 

Todavia, uma vez que não ocorreu execução orçamentária e financeira deste tipo de 

operação, não houve desobediência ao limite estabelecido pela Resolução n° 43/2001 do 

Senado Federal. 

Assim, opinamos pela aceitação dos argumentos apresentados pelo responsável, 

devendo ser revista a irregularidade apontada na instrução inicial. 
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2.3 – Abertura de crédito adicional suplementar sem prévia autorização legislativa 

(artigo 167, inciso V, da Constituição Federal e artigos 7º e 43, da Lei Federal) 

4.320/1964) 

2.3.1 Das alegações 

 

 

2.3.2 Da análise 

De acordo com o relato técnico inicial, foram abertos créditos adicionais 

suplementares da ordem de R$ 320.753.213,95 com fundamento na LOA – Lei Orçamentária 

Anual, a qual autorizou R$ 113.210.000, resultando não autorizado o montante de R$ 

207.543.213,95 de créditos adicionais abertos. 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

A
R

IS
SA

 D
E

 M
A

C
E

D
O

 A
L

M
E

ID
A

:0
34

65
74

44
70

 e
m

 2
2/

02
/2

02
2 

às
 1

1:
19

:2
4 

e 
FR

A
N

C
IS

C
O

 G
E

O
R

G
E

 D
A

 F
O

N
SE

C
A

:0
10

51
87

94
18

 e
m

 2
1/

02
/2

02
2 

às
 1

0:
40

:1
4.



 

Contas Anuais de Governo 2015 – Natal – Defesa                                                                  Página 7 de 29 
 

Diretoria da Administração Municipal – DAM 
 

O defendente alegou, em síntese, que utilizou os créditos abaixo do limite 

estabelecido pela LOA, informando ter suplementado o equivalente a R$ 67.988.560,47. 

Todavia, o Demonstrativo de Suplementação por Fonte (ev. 06, p.139/146) elaborado 

pela própria prefeitura, evidencia que foram abertos créditos suplementares na ordem de R$ 

320.753.213,95. 

Ressalta-se que o valor apurado citado acima corresponde ao valor informado nos 

decretos de suplementação encaminhado pelo Município (ev. 06, p.147/442) sinteticamente 

relacionado pelo corpo instrutivo no Anexo II do Relatório Inicial (ev. 19, p.31/36). 

Dessa forma, percebe-se que não são verídicas as informações trazidas pelo 

defendente. 

Constata-se que houve violação ao princípio orçamentário da exclusividade, bem 

como a abertura de créditos ilimitados no exercício em exame, uma vez que a abertura de 

créditos suplementares foi com base em desonerações previstas no art. 5°, II ao V e 6° da Lei 

Orçamentária Anual – LOA (Lei Municipal nº 6.514/20151), do limite fixado no art. 5º, I, da 

LOA, senão vejamos: 

 
Art. 5º - Observadas as determinações previstas no artigo 40 e seus parágrafos, da Lei 
Federal nº 4.320/64 e nos termos do art. 167 da Constituição Federal, fica o Poder 
Executivo autorizado: 
I – a abrir créditos suplementares até o limite de 5% (cinco por cento) do total da 
despesa fixada nesta Lei; 
II – a proceder a transposição, remanejamento, ou transferência de recursos de uma 
categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, com a finalidade de 
atender insuficiências nas dotações orçamentárias até o limite de 3% (três por cento). 
III – a proceder a transposição, remanejamento ou transferência de recursos de uma 
categoria de programação para outra ou de um órgão para outro com vistas a 
implementação e execução integral, do Plano de Cargos, Carreira e Salário da Guarda 
Municipal, conforme determina o art. 40, § 5º da Lei nº 6.481/2014, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias. 
IV – a proceder a transposição, remanejamento ou transferência de recursos de uma 
categoria de programação para outra ou de um órgão para a Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social, com vistas a implantar e executar a Carreira dos Servidores 
do Sistema Unificado de Assistência Social, nos termos do art. 15 da Lei Complementar nº 
118/2010. 
V – a proceder a transposição, remanejamento ou transferência de recursos de uma 
categoria de programação para outra ou de um órgão para a Secretaria Municipal de 
Tributação, com vistas a implantar e executar a Carreira dos Técnicos Tributários, nos 
termos do art. 15 da Lei Complementar nº 118/2010. 
Art. 6º - O limite previsto no artigo anterior não será observado para os créditos que se 
destinarem: 
I – cobrir despesas com Pessoal e Encargos Sociais, autorizada a redistribuição prevista no 
artigo 66, parágrafo único, da Lei Federal nº. 4.320/64; 
II – cobrir despesas de custeio e capital com a Câmara Municipal de Natal, Encargos da 
Dívida Pública, e as Secretarias de Educação, Saúde e Assistência Social, Emendas dos 
Parlamentares e Orçamento Participativos; 

                                                 
1 Documento n° 003790/2015 
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III – incorporar os saldos financeiros apurados em 31 de dezembro de 2014. (grifo nosso). 
 

Tal inferência deflui da análise sistêmica do que preveem o § 8º do art. 165 e o inciso 

VII do art. 167 da Constituição da República de 1988, in verbis: 

 
Art. 165 [...] 
[...] 
§ 8º - A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita e à 
fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de 
créditos suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por 
antecipação de receita, nos termos da lei. 
[...] 
Art. 167. São vedados: 
[...] 
VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados; [...]. (Grifos nossos). 
 

Por sua vez, a Lei 4.320/64 também prevê, no seu art. 7º, in verbis: 

 
Art. 7º A Lei de Orçamento poderá conter autorização ao Executivo para: 
I - Abrir créditos suplementares até determinada importância, obedecidas as 
disposições do artigo 43; (Grifos nossos). 
 

A Lei Complementar nº 101/00, LRF, também estabelece no §4º do art. 5º: 

 
Art. 5º [...] 
[...] 
§ 4º É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com 
dotação ilimitada. (Grifos nossos) 

 
Dessa forma, a lei orçamentária anual deve atender ao princípio da exclusividade 

previsto constitucionalmente. A lei poderá conter somente matéria relativa à previsão da 

receita e à fixação da despesa, bem como à autorização para abertura de créditos 

suplementares e contratação de operações de crédito. 

Assim, as desonerações elencadas no art. 5°, II ao V e 6° da Lei Orçamentária Anual – 

LOA (Lei Municipal nº 6.514/20152) caracterizam a concessão ilimitada de créditos, 

contrariando ainda os dispositivos constitucional e infraconstitucional dos arts. 42 e 43 da Lei 

nº 4.320, de 1964, acima citados, uma vez considerada a impossibilidade de se quantificar, de 

antemão, o montante de diversas despesas constantes do art. 5°, incisos II ao V e art. 6°, 

incisos I ao III. 

                                                 
2 Documento n° 003790/2015 
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Pelo exposto, por violar preceitos constitucionais e legais de Direito Financeiro e de 

Finanças Públicas, a irregularidade deve ser mantida. 

 

2.4 - Previsão superestimada de contribuição de melhoria, indicativo de inadequação do 

planejamento orçamentário 

2.4.1 Das alegações 

 

2.4.2 Da Análise 

Em virtude da receita arrecada com contribuições de melhoria ser de valor irrisório, 

entendemos que tal apontamento deve ser revisto. 

2.5  - Previsão superestimada das receitas orçamentárias, gerando, em consequência, 

insuficiência de arrecadação, indicativo de inadequação do planejamento 

orçamentário (art. 12 da LRF) 

2.5.1 Das alegações 
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2.5.2 Da Análise 

A instrução inicial apontou a previsão superestimada das receitas orçamentárias 

gerando, em consequência, insuficiência de arrecadação, indicativo de inadequação do 

planejamento orçamentário. 

Sobre o tema, o art. 12 da LRF3 nos informa que as previsões de receita devem estar 

acompanhadas de demonstrativo de sua evolução dos últimos três anos, além da sua projeção 

para os dois seguintes.   

A metodologia imposta pela LRF para a estimativa de receita com base nos últimos 03 

exercícios serve de parâmetro inicial para o gestor, quando da elaboração da estimativa de 

receita para o exercício. Além disso, esse mesmo artigo também enumera fatores outros que 

devem ser considerados na construção dessa previsão.  

No caso concreto, observa-se que a ocorrência de insuficiência de arrecadação na 

estimativa de receita ocorreu de forma desarrazoada, ao arrepio da parametrização básica 
                                                 
3 Art. 12 da LRF. As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais, considerarão os efeitos das alterações na 
legislação, da variação do índice de preços, do crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante e serão 
acompanhadas de demonstrativo de sua evolução nos últimos três anos, da projeção para os dois seguintes àquele a que se 
referirem, e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas. 
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determinada na LRF e aparentemente carente de justificativas, haja vista a diferença entre o 

previsto e o arrecadado. 

Dessa forma, deve ser mantido o apontamento. 

2.6 - Dados informados ao SIAI referentes ao exercício 2015 divergentes em relação aos 

dados apurados na Prestação de Contas de 2015 

2.6.1 Das alegações 

 
2.6.2 Da análise 

Em relação a este ponto, não houve apresentação de matéria técnica a ser analisada. 

Cabe destacar que a divergência de informações da prestação de contas e do SIAI poderia ser 

evitada, uma vez que o Poder Executivo Municipal deveria possuir mecanismos de controle e 

conferência das informações constantes dos demonstrativos contábeis. 

Vale ressaltar que tal irregularidade diz com a detecção de divergências entre as 

informações constantes dos arquivos em PDF encaminhado pela Prefeitura Municipal de 

Natal e as constantes do Sistema SIAI. 

Denota-se que as falhas em questão tocam os registros do órgão, o que pode, como 

sabido pelos administradores públicos, comprometer o trabalho de fiscalização deste Tribunal 

de Contas, além de que, não é demais salientar, incumbe ao gestor a responsabilidade pelo 

envio correto dos documentos que irão subsidiar o exame e julgamento das contas anuais de 

governo. 
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Essas divergências apresentadas no sistema SIAI precisam ser corrigidas a fim de 

que as informações prestadas a essa Corte de Contas sejam fidedignas e representem a real 

situação financeira e orçamentária da entidade. 

Desta feita, opinamos pela manutenção da irregularidade. 

2.7 - Dados informados ao SIOPS/MS inconsistentes em relação aos dados apurados 

nesta auditoria/Dados informados ao SIOPE/FNDE inconsistentes em relação aos dados 

apurados nesta auditoria 

2.7.1 Das alegações 
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2.7.2 Da análise 

Em que pese a instrução inicial apontar este item como irregular, entendemos que 

não houve a correta delimitação da irregularidade, uma vez que não ficou demonstrado o 

dispositivo legal infringido. Dessa forma, tais apontamentos são meras constatações da análise 

técnica realizada que não configuram descumprimento de nenhum normativo aparente. 

Assim, entendemos que os apontamentos devem ser afastados. 

2.8 - Apuração de déficit orçamentário (art. 169 da Constituição Federal; arts. 1°, § 1°, 

4°, I, "b", e 9° da Lei Complementar nº 101/2000; art. 48, "b", da Lei nº 4.320/1964) 

2.8.1 Das alegações 
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2.8.2 Da análise 

A instrução inicial destacou que, no confronto entre os totais da Receita Arrecadada 

e da Despesa Orçamentária Executada, apurou-se Déficit Orçamentário no montante de R$ - 

52.444.714,75, conforme demonstrado a seguir: 

 
                Tabela – Resultado da execução orçamentária                                                      em R$ 1,00 

Receita total arrecadada 1.902.142.654,91 

Despesa total executada (empenhada) 1.954.587.369,66 

Resultado da execução orçamentária (déficit) -52.444.714,75 

                Fonte [Contas de Governo/2015 - Anexo 12 – Balanço Orçamentário] 

  
Em sua peça defensória, o responsável aduz que a ocorrência do déficit acima não 

comprometeu a situação fiscal do município. Prossegue alegando que editou decreto tratando 

da redução de gastos públicos. 
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  De início, cabe informar que compete ao Poder Executivo, no final de cada 

bimestre, reavaliar a previsão de receitas e despesas para verificar a capacidade do orçamento 

e se as metas fiscais previstas na LDO serão cumpridas. 

É lógico, então, que a expectativa de frustração na arrecadação, independente da 

origem, por si só, serve de alerta ao Poder Executivo e implica no contingenciamento de 

gastos. Mais corretamente, na “limitação de empenho e movimentação financeira”, como 

prevê a Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF): 

 
Art. 9º Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá não 
comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no 
Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato próprio e 
nos montantes necessários, nos trinta dias subsequentes, limitação de empenho e 
movimentação financeira, segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias. 

 

No caso de o ente não alcançar o equilíbrio, para tal fim deve-se proceder à limitação 

de empenho, instituída pela LRF, para compatibilizar a disponibilidade financeira com os 

gastos autorizados na lei orçamentária nos casos em que, no bimestre, a receita não foi 

compatível com as metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas 

ou enquanto perdurar o excesso, em relação aos limites da dívida consolidada. 

No caso em tela, observa-se que o responsável não comprovou que expediu o 

Decreto referente à “limitação de empenho e movimentação financeira”, como prevê a Lei de 

Responsabilidade Fiscal (LRF), uma vez que o Decreto n° 10.813/2015 (fls. 20/21) apenas 

tratou sobre a redução de gastos pelo Poder Executivo de Natal, não estabelecendo em seu 

texto limitação de qualquer empenho. 

Dessa forma, a irregularidade merece ser mantida e, nesse contexto, tratando-se de 

falha gravíssima, o Corpo Técnico entende que a situação ora apontada compromete a 

avaliação favorável da prestação de Contas de Governo. 

 

2.9 - Divergência entre o valor do saldo do exercício seguinte apresentado no Balanço 

Financeiro e o valor apurado na presente auditoria (art. 85 da Lei Federal 4.320/64) 

2.9.1 Das alegações 
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2.9.2 – Da análise 

A instrução inicial apontou que havia diferenças entre os valores comprovados por 

extratos bancários e o valor registrado no Balanço Financeiro.  

Em sua defesa o gestor reconhece o apontamento, onde alega a ocorrência de 

equívocos nos somatórios, ao considerar indevidamente contas e saldos em duplicidade. 

A instrução inicial apontou a divergência de dados constante do saldo do exercício 

seguinte apresentado no Balanço Financeiro. Neste caso, verifica-se a ocorrência de erros na 

apresentação do Demonstrativo em desconformidade aos arts. 85, 101 e 103, todos da Lei 

4.320/64, senão vejamos: 

 
Art. 85. Os serviços de contabilidade serão organizados de forma a permitirem o 
acompanhamento da execução orçamentária, o conhecimento da composição patrimonial, a 
determinação dos custos dos serviços industriais, o levantamento dos balanços gerais, a 
análise e a interpretação dos resultados econômicos e financeiros. 
 
[...] 
 
Art. 101. Os resultados gerais do exercício serão demonstrados no Balanço Orçamentário, 
no Balanço Financeiro, no Balanço Patrimonial, na Demonstração das Variações 
Patrimoniais, segundo os Anexos números 12, 13, 14 e 15 e os quadros demonstrativos 
constantes dos Anexos números 1, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 16 e 17. 
 
[...] 
 
Art. 103. O Balanço Financeiro demonstrará a receita e a despesa orçamentárias bem como 
os recebimentos e os pagamentos de natureza extraorçamentária, conjugados com os saldos 
em espécie provenientes do exercício anterior, e os que se transferem para o exercício 
seguinte. 
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Nesse sentido, uma vez que o serviço de contabilidade municipal não permitiu o 

devido conhecimento da composição financeira e patrimonial do ente, deve ser mantida a 

irregularidade. 

2.10 - Apuração de déficit financeiro (art. 1º, § 1º, da LRF) 

2.10.1 Das alegações 

 

 

 
 

2.10.2 Da análise 

A instrução inicial demonstrou que houve déficit financeiro no valor de                        

R$ 322.629.842,55 nas contas públicas do Município de Natal. Vejamos: 

 

 
 

Segundo o gestor, seriam oportunamente realizados lançamentos contábeis na correção 

do saldo bancário apurado no Ativo Financeiro. Todavia, não foram apresentados 

documentação de suporte que confirme que tais lançamentos de fato ocorreram.  

É necessário informar que a situação observada acima demonstra desequilíbrio das 

contas públicas, o que indica desrespeito ao disposto no art. 1º, § 1º, da LRF. 
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Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 
responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da Constituição. 
§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, em que 
se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas 
públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a 
obediência a limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas 
com pessoal, da seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de 
crédito, inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a 
Pagar. (grifo nosso). 
 

Pelo exposto, deve ser mantido o apontamento. 

2.11 - Insuficiência de recursos para honrar os compromissos assumidos no curto prazo 

2.11.1 Das alegações 

 

 

2.11.2 Da análise 

Conforme restou consignado no Índice de Liquidez Imediata (ev. 19/p.14), o 

Município de Natal não possui disponibilidade financeira suficiente para suportar o total das 

inscrições em restos a pagar, em flagrante ofensa ao parágrafo único do artigo 8º da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, a saber: 

 
Art. 8º Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, nos termos em que dispuser a lei 

de diretrizes orçamentárias e observado o disposto na alínea c do inciso I do art. 4º, o Poder 

Executivo estabelecerá a programação financeira e o cronograma de execução mensal de 

desembolso. 

Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados a finalidade específica serão utilizados 

exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício diverso 

daquele em que ocorrer o ingresso. 
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O responsável alega a existência de recursos referente à Dezembro de 2015 e que 

somente ingressaram no caixa de Janeiro de 2016 da entidade, aduzindo que tais valores darão 

lastro financeiro ao pagamento e tais despesas. 

Todavia, o Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público – MCASP – 6ª 

Edição4 informa que, no caso de reconhecimento de Transferências Constitucionais e Legais, 

o ente recebedor deve reconhecer um direito a receber (ativo) no momento da arrecadação 

pelo ente transferidor em contrapartida de variação patrimonial aumentativa, não impactando 

o superávit financeiro. 

Somente no momento do ingresso efetivo do recurso, o ente recebedor deverá efetuar 

a baixa do direito a receber (ativo) em contrapartida do ingresso no banco. 

Por sua vez, no caso de Transferências Voluntárias, não há garantias reais da 

transferência. Por esse mesmo motivo, a regra para transferências voluntárias é o beneficiário 

não registrar o ativo relativo a essa transferência. 

Apenas nos casos em que houver cláusula contratual garantindo a transferência de 

recursos após o cumprimento de determinadas etapas do contrato, o ente beneficiário, no 

momento em que já tiver direito à parcela dos recursos e enquanto não ocorrer o efetivo 

recebimento a que tem direito, deverá registrar um direito a receber no ativo. 

Assim, os recursos provenientes de transferências constitucionais e legais apresentam 

certeza, porém não liquidez e devem ser registrados como direito a receber, não impactando o 

caixa da entidade.  

Quando do ingresso do recurso no ente recebedor, deve ser efetuada a baixa do ativo 

– créditos a receber em contrapartida do ingresso no banco, neste momento impactando o 

superávit financeiro. Ou seja, os recursos somente ingressam no banco em janeiro de 2016, 

não podem, desta forma, estar presente na conta e equivalente de caixa no balanço encerrado 

em 31/12/2015, devendo ser registrado na conta créditos a receber. 

Assim, os argumentos apresentados pelo responsável não devem ser aceitos. 

Por fim, vale destacar que, como regra geral, as despesas devem ser executadas e 

pagas no exercício financeiro e, extraordinariamente, podem ser deixadas obrigações a serem 

cumpridas no exercício seguinte com a suficiente disponibilidade de caixa. Assim, o controle 

da disponibilidade de caixa e da geração de obrigações deve ocorrer simultaneamente à 

execução financeira da despesa em todos os exercícios e não somente no último ano de 

mandato. 
                                                 
4 https://www.tesourotransparente.gov.br/publicacoes/manual-de-contabilidade-aplicada-ao-setor-publico-
mcasp/2015/26 - Pág. 66/67 
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Sendo assim, sugere-se a manutenção da irregularidade. 

2.12 – Evidenciação deficiente da situação da dívida ativa municipal (arts. 83 a 106 da 

Lei nº 4.320/1964) 

2.12.1 Das alegações 

 
2.12.2 Da análise 

Conforme restou demonstrado no Relatório inicial (ev. 19, p.15), foi apontado a 

evidenciação deficiente da dívida ativa para o exercício. Em sua defesa, o responsável 

apresentou documentação (fls. 32/45) onde encaminhou o detalhamento da composição da 

dívida ativa municipal. 

Pelo exposto, uma vez que o defendente encaminhou o detalhamento da composição 

da dívida ativa municipal, o apontamento merece ser revisto. 

2.13 – Cancelamento de restos a pagar processados 

2.13.1 Das alegações 
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2.13.2 Da análise 

Em sua defesa o responsável apresentou documentação (fls. 43/45) onde prestou os 

devidos esclarecimentos sobre a anulação dos restos a pagar processados.  

Pelo exposto, uma vez que o defendente prestou os devidos esclarecimentos sobre o 

cancelamento dos restos a pagar, entendemos que o apontamento merece ser revisto. 

2.14 - Evidenciação deficiente da dívida fundada do Município 

2.14.1 Das alegações 

 
2.14.2 Da análise 

Em que pese a instrução inicial apontar este item como irregular, entendemos que 

não houve a correta delimitação da irregularidade, uma vez que não ficou demonstrado o 

dispositivo legal infringido. Dessa forma, tais apontamentos são meras constatações da análise 

técnica realizada que não configuram descumprimento de nenhum normativo aparente. 

Assim, entendemos que o apontamento deve ser afastado. 

2.15 – Não alcance da meta de resultado primário estabelecida na LDO (art.1º, §1º da 

Lei de Responsabilidade Fiscal c/c art. 9° da LRF) 

2.15.1 Das alegações 
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2.15.2 Da análise 

Inicialmente, cabe lembrar a premissa expressa no art.1º, §1º da Lei de 

Responsabilidade Fiscal (Lei 101/2000), onde estabelece que “a responsabilidade na gestão 

fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, em que se previnem riscos e corrigem 

desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante o cumprimento de metas 

de resultados entre receitas e despesas”.  

A partir da leitura desse dispositivo legal, pode-se afirmar que foi criada a obrigação 

do gestor público de zelar pelo alcance do equilíbrio orçamentário e financeiro do ente 

público, em cada exercício. 

Dessa forma, cabe ao gestor, balizado pelas normas legais da administração dos 

recursos públicos, utilizar-se das ferramentas gerenciais para promover o equilíbrio das contas 
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públicas, compatibilizando a realização dos gastos autorizados na lei orçamentária anual com 

a disponibilidade financeira. 

Não obstante, deve-se considerar que os casos fortuitos, como a crise financeira que 

caiu sobre a nação brasileira de modo geral, trazem dificuldades para o gestor alcançar as 

metas estabelecidas originalmente na LDO e na LOA, especialmente para a arrecadação de 

receitas. Entretanto, nesses momentos, é mister que o administrador público se utilize das 

ferramentas legais para também reduzir a despesas, a fim de atingir o equilíbrio entre receitas 

e despesas. 

O art. 9º da LRF estabelece as diretrizes a serem adotadas pelo ente, no caso de 

verificação de possível não cumprimento das metas de resultado primário e nominal ao final 

de cada bimestre. 

 
Art. 9º Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá não 

comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no 

Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato próprio e 

nos montantes necessários, nos trinta dias subsequentes, limitação de empenho e 

movimentação financeira, segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias. 

 

Percebe-se que a LRF, por meio do art. 9º, direciona o caminho a ser seguido pelo 

gestor em caso de potencial possibilidade de não realização do resultado primário e nominal. 

Ademais, a própria LDO contempla quais os critérios a serem observados para a 

limitação de empenhos e movimentação financeira. 

Ressalta-se, ainda, que os orçamentos devem refletir, por meio de levantamentos 

técnicos rigorosos, a realidade do município, considerando-se sua situação financeira real, a 

fim de auxiliar no atingimento do equilíbrio financeiro e orçamentário. 

Dessa forma, como o responsável não demonstrou que providenciou as medidas 

previstas no art. 9° da LRF, mantém-se o apontado inicialmente. 

2.16 - Repasse para o Legislativo Municipal acima do limite estabelecido na Constituição 

Federal (art. 29-A, § 2º, da Constituição Federal) 

2.16.1 Das alegações 
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2.16.2 Da análise 

A instrução inicial constatou que o repasse de duodécimos à Câmara Municipal de 

Natal ultrapassou o limite de 4,5% previsto no art. 29-A, IV da CRFB. Isso porque a despesa 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

A
R

IS
SA

 D
E

 M
A

C
E

D
O

 A
L

M
E

ID
A

:0
34

65
74

44
70

 e
m

 2
2/

02
/2

02
2 

às
 1

1:
19

:2
4 

e 
FR

A
N

C
IS

C
O

 G
E

O
R

G
E

 D
A

 F
O

N
SE

C
A

:0
10

51
87

94
18

 e
m

 2
1/

02
/2

02
2 

às
 1

0:
40

:1
4.



 

Contas Anuais de Governo 2015 – Natal – Defesa                                                                  Página 27 de 29 
 

Diretoria da Administração Municipal – DAM 
 

do Poder Legislativo seria de R$ 58.877.798,78, extrapolando o limite constitucional em 

função da receita base. 

No entanto, é possível perceber que houve erros na instrução inicial, uma vez que o 

valor apontado como sendo do repasse ao Legislativo foi extraído do Anexo 02 do SIAI 

(Despesa por função) 5, quando o correto seria obter tais valores através do repasse financeiro 

á Câmara por meio das Transferências Bancárias repassadas pelo Poder Executivo.  

Ressalta-se que tal documentação não se encontra presente na PCA por lacuna na 

legislação que rege a matéria. Dessa forma, análise do presente item ficou comprometida. 

2.17 - Repasse para o Poder Legislativo menor que a proporção fixada na Lei 
Orçamentária Anual – LOA 
2.17.1 Das alegações 

 
2.17.1 Da análise 

A instrução inicial apontou a irregularidade referente ao repasse para o Poder 

Legislativo menor que a proporção fixada na Lei Orçamentária Anual – LOA. Todavia, o 

valor previsto na LOA (R$ 62.057.000,00) está acima do limite constitucional (R$ 

                                                 
5 ANEXO 02 DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO - ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE NATAL 6° 
Bimestre de 2015 
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53.596.266,436). Neste caso, deve prevalecer o limite constitucional, uma vez que, se o gestor 

efetuasse o repasse de acordo com a LOA, ele estaria descumprindo a CF/88. 

Desse modo a irregularidade merece ser revista. 

3. CONCLUSÃO 

Foi examinada a análise da defesa referente à Prestação de Contas Anual de Governo 

relativa à Prefeitura Municipal de Natal, exercício de 2015, formalizada de acordo com a 

Resolução n° 004/2013 – TCE/RN e alterações posteriores, sob a responsabilidade do Sr. 

Carlos Eduardo Nunes Alves. 

Opina-se este Corpo instrutivo no sentido de que este Egrégio Tribunal de Contas 

emita PARECER PRÉVIO, dirigido à Câmara Municipal de Natal, recomendando a 

DESAPROVAÇÃO das contas do Sr. Carlos Eduardo Nunes Alves, Prefeito Municipal 

durante o exercício de 2014, nos termos do art. 61 da Lei Complementar Estadual n° 

464/2012; tendo em vista a manutenção das seguintes irregularidades: 

Irregularidades Gravíssimas  

2.3 – Abertura de crédito adicional suplementar sem prévia autorização 

legislativa (artigo 167, inciso V, da Constituição Federal e artigos 7º e 43, da Lei 

Federal) 4.320/1964); 

2.8 - Apuração de déficit orçamentário (art. 169 da Constituição Federal; arts. 

1°, § 1°, 4°, I, "b", e 9° da Lei Complementar nº 101/2000; art. 48, "b", da Lei 

nº 4.320/1964); 

Demais irregularidades 

2.5 - Previsão superestimada das receitas orçamentárias, gerando, em 

consequência, insuficiência de arrecadação, indicativo de inadequação do 

planejamento orçamentário (art. 12 da LRF); 

2.6 - Dados informados ao SIAI referentes ao exercício 2015 divergentes em 

relação aos dados apurados na Prestação de Contas de 2015; 

2.9 - Divergência entre o valor do saldo do exercício seguinte apresentado no 

Balanço Financeiro e o valor apurado na presente auditoria (art. 85 da Lei 

Federal 4.320/64); 

2.10 - Apuração de déficit financeiro (art. 1º, § 1º, da LRF); 

2.11 - Insuficiência de recursos para honrar os compromissos assumidos no 

curto prazo; 
                                                 
6 Despesas do Poder Legislativo – anexo 24 do SIAI 
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2.15 – Não alcance da meta de resultado primário estabelecida na LDO (art.1º, 

§1º da Lei de Responsabilidade Fiscal c/c art. 9° da LRF); 

 

Adicionalmente, tendo em vista o cometimento das irregularidades detectadas acima 

propõe-se: 

a) a abertura de processo autônomo de apuração de responsabilidade nos termos 

do art. 61 da Lei Complementar Estadual n° 464/2012; 

É a Informação.  
 

Natal (RN), 18 de fevereiro de 2022. 
 

(assinado eletronicamente) 

 
Francisco George da Fonseca 
Auditor de Controle Externo 
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